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"DEFINE SITUAÇm DE EMERGENCIA QUE 
PERMITE A CONTRAIAÇm TEMPORARIA 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO. 
CRIA CARGOS PARA ESSA FINALIDADE E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS", 

FERULIO TEDESCO NETTO. Prefeito 
Municí pal de Santo Antônio da 
Pat ruiha^no uso das atribuiç&es 
que lhe s S f o conferidas por Lei, 

FAÇO SABER^ que a Câmara Munici pal 
aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

ARTIGO Io - Fica cons ide rada situação de ewierqência. 
de 

Que 
exce pcionai inte resse autoriza cont ratac^o 

públi CO r atè a reali zaçMo de novo concurso püblico 
visando a regularização do quadro de se rvido res 
munici pais r na área da saúde, dando cont inuidade 
de funcionamento da Secretaria Mun i ci pal de Saúde 
e Bem—Estar Social do Município, 

ARTIGO 2o— São criados os seguintes cargosr para atender as 
necessidades especificadas nesta Lei: 

Nos CARGOS DENOMINAÇnO 

02 Médico Geral Comunitário 

PADR-nO VENCIMENTO 

24 

Paráq rafo Único - A carga horária dos cargos criados nesse 
artigo è de 30 (trinta) horas sewianai s, 

ARTIGO .3o - Os cont ratos firmados de acordo com a presente Lei 
t e rS fo Vigência de 03 (três) meses, a partir da 
data da assinatura dos mesmos, 

ARTIGO 4o - Os ocupantes dos cargos criados por esta lei ter^o 
di reitos prev istos no artigo 239 da Lei Muni ci pal 
no 2,278/90 (Regime Jurídico Único), 
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ARTIGO 5o - Revogsdas as disposição em cont ràrio. 
entra em vigor a partir desta data^ 

GABINETE DO PREFEITO MLiNICIPAL. 05 de setembro 1996 

esta Lei 

FERULIO TEDESGO NETTO 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E C-OMUNIQUE-SE 

GERAL DW'^ iMzmmsiiWís 

Secretário de AbminJstraçSo 

' 1 

\ 
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